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JUSTIFICA TIVA DA CONCESSÃO ADMINISTRA TIVA PARA A
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DE DADOS, VOZ E
IMAGEM, INCLUINDO SER VIÇOS ASSOCIADOS PARA O
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

Considerando o resultado dos estudos elaborados através da
Manifestação de Interesse, adequados e validados pela
Superintendência de Parcerias e Concessões que tratam da modelagem
do projeto de Parceria Público-Privada, na modalidade Concessão
Administrativa para a Construção, Operação e Manutenção de
Infraestrutura de Transporte de Dados, Voz e Imagem, incluindo
Serviços Associados para o Governo do Estado do Piauí;

Considerando que os estudos técnicos indicaram a necessidade de
investimentos iniciais na ordem de R$ 188.380.626,12 (cento e oitenta e
oito milhões, trezentos e oitenta mil, seiscentos e vinte e seis reais e
doze centavos) para dotar o estado de infraestrutura de transporte de
dados capaz de atender de forma adequada à administração pública no
desenvolvimento de suas funções institucionais, sobretudo na
melhoria do atendimento à população na oferta de serviços públicos,
como: educação, saúde e segurança;

Considerando que é imprescindível a implementação de um modelo de
contratação que permita o aporte de capital privado para execução de
obras e que, por outro lado, melhore significativamente a qualidade da
tecnologia da comunicação disponibilizada para a Administração
Pública do Estado do Piauí;

Considerando disposto no artigo 175 da Constituição Federal que
incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempre através de licitação a prestação
de serviços públicos;

Considerando que a Lei Estadual 5.494/2005 autoriza o Poder Executivo
Estadual a celebrar contratos de concessão administrativa para
prestação de serviços para a administração pública ou à comunidade,
precedida ou não de obra pública;

Considerando que, pelo modelo escolhido, que tem como base
normativa a Lei Federal Nº 11.079/2004 e Lei Estadual n. 5.494/2004, a
concessionária ficará sempre subordinada ao controle estatal;

Considerando que foram elaborados os estudos técnicos, ambientais,
econômico-financeiros e jurídicos e que foram promovidas as
discussões, deliberações e a participação popular em audiência pública,
bem como consulta pública, além de reuniões realizadas acerca do
projeto;

Considerando que foram atendidas as recomendações dos Pareceres
PLC/PGE 1288/2017 e PLC/PGE 1656/2017;

O ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência do Piauí - SEADPREV, por intermédio da
Superintendência de Parcerias e Concessões, diante da autorização
expedida pelo Conselho Gestor das Parcerias Público Privadas, torna
pública a JUSTIFICATIVA quanto a conveniência e oportunidade para
Parceria Público Privada na modalidade Concessão administrativa para
a construção, operação e manutenção de infraestrutura de transporte
de dados, voz e imagem, incluindo serviços associados para o Governo
do Estado do Piauí.

Teresina, 11 de agosto de 2017.
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